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CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
RESOLUÇÃO Nº 384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Homologar o 1ª Reformulação, exercício 2024, do
Conselho Regional de Biomedicina 5ª Região

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso X e XVI do artigo 10, da Lei n.º 6684/79, de 03 de Setembro de
1979, com a modificação contida na Lei n.º 7017, de 30 de Agosto de 1982 e, o disposto
no artigo 12, incisos XI e XVII do Decreto n.º 88.439/83, de 28 de Junho de 1983 e,
cumprindo deliberação do Plenário em sua xxxª reunião plenária ordinária, realizada no dia
11 de Dezembro de 2024, resolve:

Artigo 1º - Homologar a 1ª Reformulação Orçamentária, exercício de 2024, do
Conselho Regional de Biomedicina 5ª Região, conforme resumo abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 5ª REGIÃO
1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2024

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .6.371.160,00 .7.314.050,00

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .1.500.000,00 .557.110,00

. .T OT A L .7.871.160,00 .7.871.160,00

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Presidente do Conselho

DAIANE PEREIRA CAMACHO
Secretária-Geral

RESOLUÇÃO Nº 385, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Homologar os Orçamentos Programa, exercício 2025,
dos Conselhos Regionais de Biomedicina das 1ª, 2ª,
3ª, 4ª, 5ª e 6ª Regiões

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso X e XVI do artigo 10, da Lei n.º 6684/79, de 03 de Setembro de
1979, com a modificação contida na Lei n.º 7017, de 30 de Agosto de 1982 e, o disposto
no artigo 12, incisos XI e XVII do Decreto n.º 88.439/83, de 28 de Junho de 1983 e,
cumprindo deliberação do Plenário em sua reunião realizada no dia 11 de Dezembro de
2024, resolve:

Artigo 1º - Homologar os Orçamentos Programa para o exercício de 2025, dos
Conselho Regionais de Biomedicina das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Regiões, conforme resumos
abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 1ª REGIÃO
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO 2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .36.800.000,00 .36.800.000,00

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .10.100.000,00 .10.100.000,00

. .T OT A L .46.900.000,00 .46.900.000,00
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 2ª REGIÃO
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO 2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .10.681.493,00 .10.181.493,00

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL ._____________ .500.000,00

. .T OT A L .10.681.493,00 .10.681.493,00

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3ª REGIÃO
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO 2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .17.790.546,63 .15.775.727,66

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .6.177.181,03 .8.192.000,00

. .T OT A L .23.967.727,66 .23.967.727,66
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 4ª REGIÃO
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO 2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .7.676.766,63 .7.676.766,63

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .2.224.755,00 .2.224.755,00

. .T OT A L .9.901.521,63 .9.901.521,63
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 5ª REGIÃO
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO 2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .7.570.849,00 .7.272.685,00

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .3.775.836,00 .4.074.000,00

. .T OT A L .11.346.685,00 .11.346.685,00
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 6ª REGIÃO
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO 2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .5.900.056,22 .5.709.556,22

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .____________ .190.500,00

. .T OT A L .5.900.056,22 .5.900.056,22

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Presidente do Conselho

DAIANE PEREIRA CAMACHO
Diretora-Secretária

RESOLUÇÃO Nº 386, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Homologar o Orçamento Programa, exercício 2025,
do Conselho Federal de Biomedicina.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso X e XVI do artigo 10, da Lei n.º 6684/79, de 03 de Setembro de
1979, com a modificação contida na Lei n.º 7017, de 30 de Agosto de 1982 e, o disposto
no artigo 12, incisos XI e XVII do Decreto n.º 88.439/83, de 28 de Junho de 1983 e,
cumprindo deliberação do Plenário em sua reunião realizada no dia 11 de Dezembro de
2024, resolve:

Artigo 1º - Homologar o Orçamento Programa para o exercício de 2025, do
Conselho Federal de Biomedicina, conforme resumo abaixo:

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO
2025

. . .R EC E I T A .D ES P ES A

. .RECEITAS E DESPESAS CORRENTES .16.283.942,30 .12.283.942,30

. .RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .1.000.000,00 .5.000.000,00

. .T OT A L .17.283.942,30 .17.283.942,30

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Presidente do Conselho

DAIANE PEREIRA CAMACHO
Diretora-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DECISÃO PLENÁRIA Nº 2.075, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

O Plenário do Confea, reunido em Brasília-DF, no dia 25 de outubro de 2024,
apreciando a Deliberação nº 286/2024-CCSS, que trata da Proposta Orçamentária do CREA-
AL para o exercício de 2025, considerando a Resolução nº 1138/2023, decidiu aprovar a
Proposta Orçamentária por unidade de centro de custos para o exercício de 2025, no valor
total de R$ 17.511.184,51 (dezessete milhões, quinhentos e onze mil, cento e oitenta e
quatro reais e cinquenta e um centavos); Processo Sei nº 00.005577/2024-93, conforme
demonstrado abaixo:

- Receitas correntes R$ 16.387.341,38, R. de Capital R$ 1.123.843,13;
totalizando em R$ 17.511.184,51.

- Despesas correntes R$ 16.338.684,51, D. de Capital R$ 1.172.500,00;
totalizando em R$ 17.511.184,51.

VINICIUS MARCHESE MARINELLI
Presidente do Conselho

DECISÃO PLENÁRIA Nº 2.076, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

O Plenário do Confea, reunido em Brasília-DF, no dia 25 de outubro de 2024,
apreciando a Deliberação nº 287/2024-CCSS, que trata da Proposta Orçamentária do CREA-
MS para o exercício de 2025, considerando a Resolução nº 1138/2023, decidiu aprovar a
Proposta Orçamentária por unidade de centro de custos para o exercício de 2025, no valor
total de R$ 29.831.193,90 (vinte e nove milhões, oitocentos e trinta e um mil, cento e
noventa e três reais e noventa centavos); Processo Sei nº 00.005631/2024-09, conforme
demonstrado abaixo:

- Receitas correntes R$ 28.881.193,90, R. de Capital R$ 950.000,00; totalizando
em R$ 29.831.193,90.

- Despesas correntes R$ 27.516.169,11, D. de Capital R$ 2.315.024,79;
totalizando em R$ 29.831.193,90.

VINICIUS MARCHESE MARINELLI
Presidente do Conselho

DECISÃO PLENÁRIA Nº 2.077, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

O Plenário do Confea, reunido em Brasília-DF, no dia 25 de outubro de 2024,
apreciando a Deliberação nº 288/2024-CCSS, que trata da Proposta Orçamentária do CREA-PA
para o exercício de 2025, considerando a Resolução nº 1138/2023, decidiu aprovar a Proposta
Orçamentária por unidade de centro de custos para o exercício de 2025, no valor total de R$
63.544.228,65 (sessenta e três milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e
oito reais e sessenta e cinco centavos); Processo Sei nº 00.005633/2024-90, conforme
demonstrado abaixo:

- Receitas correntes R$ 63.544.228,65, R. de Capital R$ 0,00; totalizando em R$
63.544.228,65.

- Despesas correntes R$ 51.818.928,65, D. de Capital R$ 11.725.300,00; totalizando
em R$ 63.544.228,65.

VINICIUS MARCHESE MARINELLI
Presidente do Conselho
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